
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE-SESAB
TERMO DE REFERÊNCIA /HABILITAÇÃO

SERVIÇO DE PRESTAÇÃO ÚNICA COM NECESSIDADE DE MÃO DE OBRA

CONFECCÕES E INSTALACÕES DE BANCADAS E ARMARIOS 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 A prestação de serviço de ITENS ABAIXO, onde serão executados com regime de
mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UF CÓDIGO

1

CONFECCAO E INSTALACAO DE BANCADA, em
madeira MDF, na cor padrão da Unidade, em
forma de U, nas dimensões 3,60 x 3,65 x 3,75 x
0,55 x 0,75, com fornecimento de todo material

2 Un 03.23.00.00162473-3

2

CONFECCAO E INSTALACAO DE ARMARIO, de MDF,
com divisória, com porta de correr, tamanho
aproximado 2,50 x 0,70 x 0,75 m, com
fornecimento de todo material necessário.

15 Un 03.23.00.00166771-8

3

CONFECCAO E INSTALACAO DE ARMARIO, de MDF,
com porta de correr, tamanho aproximado 13 x
0,50 x 0,65 m, com fornecimento de todo material
necessário.

10 Un 03.23.00.00166772-6

 

 

1.1.1 Vinculam-se a este Termo de Referência, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei
Federal n° 14.133, de 2021):
a) Estudo Técnico Preliminar, quando cabível;
b) Instrumento de medição de resultado para avaliação da execução do objeto, quando houver;
c) Modelo de descrição da proposta de preço;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2 Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante o item
2 deste Termo de Referência.
1.3 O prazo de vigência do Contrato é de serviço único, a contar da data ( x ) da assinatura do Contrato ( ) da
subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS, prorrogável até atingir o limite de 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
1.4 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de vigência da
contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente contratação tem por objetivo a confecção, fornecimento e instalação de mobiliários
hospitalares destinados aos diversos setores assistenciais, administrativos e de apoio do Hospital Dantas
Bião. A medida visa garantir condições adequadas de funcionamento, bem como assegurar um ambiente
organizado, seguro e com bom aspecto para pacientes, profissionais e visitantes.

A necessidade da contratação foi identificada a partir da verificação de que parte dos mobiliários
atualmente existentes encontra-se desgastada, danificada ou inadequada, apresentando riscos à segurança
e comprometendo a eficiência dos serviços prestados. Além disso, alguns setores carecem de mobiliários
essenciais ao desenvolvimento das atividades diárias, o que impacta diretamente na qualidade do
atendimento e na organização do fluxo de trabalho.

Considerando que ambientes hospitalares exigem mobiliários com especificações técnicas próprias,
incluindo superfícies de fácil higienização, resistência ao uso contínuo e compatibilidade com normas de
controle de infecção, torna-se imprescindível a aquisição de itens produzidos por empresa especializada em
mobiliário hospitalar.

A contratação se justifica pelos seguintes motivos:

Atendimento às normas sanitárias e de segurança, garantindo adequação às exigências da Vigilância
Sanitária e demais órgãos reguladores.

Melhoria da ambiência hospitalar, promovendo conforto e acolhimento ao paciente e contribuindo para a
percepção de qualidade dos serviços prestados.

Adequação ergonômica e funcional, assegurando melhores condições de trabalho aos profissionais de
saúde.

Substituição de mobiliários danificados ou obsoletos, evitando riscos, prejuízos operacionais e interrupções
de serviços.

Agilidade na resposta à demanda interna, essencial para o pleno funcionamento do hospital.

A opção pela dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, fundamenta-se na necessidade
imediata da contratação para garantir a continuidade, segurança e qualidade dos serviços hospitalares. A
situação demanda celeridade e solução rápida, sendo inadequada a realização de procedimento licitatório
mais extenso, sob risco de comprometimento do atendimento à população.

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a confeção e instalação de
mobiliários hospitalares é medida indispensável para o adequado funcionamento do Hospital Dantas Bião,
atendendo aos princípios da eficiência, segurança, economicidade e continuidade dos serviços públicos de
saúde.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

3.1 A descrição da solução como um todo está especificada no item 2 deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade:
4.1.1 Devem ser atendidos os seguintes os critérios de sustentabilidade:
a) Priorizar produtos mais sustentáveis, de forma gradual e proporcional;
b) Observar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ;
c) Optar por produtos com maior vida útil, menor custo de manutenção;
d) Utilizar inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
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e) Optar por materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
f) Optar por produtos que gerem menos perdas, sejam recicláveis ou mais duráveis,
g) Optar por produtos que consomem menos energia no processo de produção .

4.2Vistoria
4.2.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira,
das 07 horas às 17 horas.
4.2.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.2.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo
a contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.3 Subcontratação

4.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de
2021).
4.4 Garantia da contratação
4.4.1 Será exigida a garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor efetivo do contrato, podendo recair sobre qualquer
das modalidades indicadas no §1° do referido art. 96, observando-se, ainda, o disposto nesse subitem 4.4.
4.4.1.1 A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em
conta específica a ser indicada pelo Contratante, com correção monetária.
4.4.1.2 Para garantia na modalidade títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia (art. 96, §1º, inciso I, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
4.4.1.3 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.
4.4.1.4 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou fiança
bancária, a prova da garantia, sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias, após autorização da contratação direta, admitindo-se, para a fiança
bancária, que a comprovação seja feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis daquela data.
4.4.1.5 A garantia na modalidade seguro garantia deverá ser prestada em até 7 (sete) dias, contados da data
da homologação da licitação e anteriormente à assinatura do contrato (art. 96, §3° da Lei Federal n° 14.133,
de 2021).
4.4.1.5.1 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura
do contrato (art. 96, §3° da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
4.4.1.5.2 A modalidade seguro garantia somente será aceita se, observada a legislação que rege a matéria,
contemplar o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas, inclusive débitos trabalhistas e previdenciários, multas, prejuízos e indenizações
decorrentes de inadimplemento, independentemente de outras cominações legais;
b) obrigações de todo o período contratual, inclusive o cumprimento das obrigações trabalhistas nelas
incluídas as verbas rescisórias devidas aos empregados da contratada vinculados à prestação de serviços,
devendo ser renovada a cada prorrogação; e
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
4.4.1.5.3 Na modalidade de seguro garantia, a apólice vigorará por 3 (três) meses após o término da
vigência do contrato e continuará em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas
convencionadas, devendo esta cláusula constar expressamente da apólice sob pena de não aceitação da
garantia (art. 97, incisos I e II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
4.4.1.5.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
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principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
4.4.1.5.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no subitem 4.4.1.8 (art. 97, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de
2021).
4.4.1.5.6 Caso se trate da modalidade seguro garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos da regulamentação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, devendo esta cláusula constar
expressamente da apólice sob pena de não aceitação da garantia.
4.4.1.6 No caso das modalidades seguro garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de
cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador.
4.4.1.7 Caso utilizada outra modalidade de garantia diversa do seguro garantia, a sua liberação ou
restituição somente ocorrerá após a fiel execução do contrato ou a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
4.4.1.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, a contratada
ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pelo Contratante.
4.4.1.9 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas, inclusive débitos trabalhistas e previdenciários, multas, prejuízos e indenizações
decorrentes de inadimplemento, independentemente de outras cominações legais;
b) obrigações de todo o período contratual, inclusive o cumprimento das obrigações trabalhistas nelas
incluídas as verbas rescisórias devidas aos empregados da contratada vinculados à prestação de serviços,
devendo ser renovada a cada prorrogação; e
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
4.4.1.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados para a contratação.
4.4.1.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação,
a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no mesmo prazo estabelecido para comprovação da
garantia originária.
4.4.1.12 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
4.4.1.13 O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser intimado pelo Contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º,
da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
4.4.1.14 A liberação ou restituição da garantia ocorrerá após a fiel execução do contrato e o recebimento
definitivo da totalidade do objeto contratado, com a demonstração de cumprimento, pela contratada, das
obrigações pactuadas.
4.4.1.15 O garantidor não é parte em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
4.4.1.16 A contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Termo de Referência.
4.4.1.17 Não havendo comprovação do pagamento dos débitos trabalhistas e previdenciários em até 30
(trinta) dias após o término do contrato, a garantia poderá ser utilizada para o pagamento diretamente pela
Administração.
4.4.1.18 Além da exigência da garantia da contratação de que trata o subitem anterior, a Administração,
para assegurar o efetivo cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias concernentes aos
empregados da contratada, sem prejuízo de outras medidas com esse mesmo objetivo:
a) condicionará o pagamento da contratada à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e
previdenciárias vencidas relativas ao contrato;
b) realizará o provisionamento de valores para garantir os pagamentos dos débitos trabalhistas e
previdenciários relativos ao contrato, na forma da legislação específica.

5.0 GARANTIA DE SERVIÇO

A CONTRATADA garante a plena qualidade, resistência, funcionalidade e segurança dos mobiliários
hospitalares confeccionados, fornecidos e instalados no âmbito do Hospital Dantas Bião, responsabilizando-
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se pela integridade dos materiais e pela perfeita execução dos serviços.

A CONTRATADA se compromete a corrigir, sem qualquer ônus para a ADMINISTRAÇÃO, todos os defeitos de
fabricação, montagem, instalação ou quaisquer falhas decorrentes de materiais inadequados, mão de obra
insuficiente ou vícios ocultos, durante o período de garantia.

A garantia terá duração mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo dos
serviços, podendo ser ampliada caso previsto na proposta ou em comum acordo entre as partes.

Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá realizar manutenção corretiva completa, incluindo:
a) substituição de peças, componentes ou do mobiliário completo, quando necessário;
b) ajustes e reparos;
c) fornecimento de materiais e insumos;
d) mão de obra especializada;
e) deslocamento até o local de instalação — tudo sem custos adicionais ao Hospital Dantas Bião.

A CONTRATADA deverá atender às solicitações de correção de defeitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da comunicação formal enviada pela ADMINISTRAÇÃO, sob pena de aplicação das sanções
previstas neste contrato.

A garantia abrange, ainda, o compromisso da CONTRATADA em assegurar que todos os mobiliários
entregues estejam em conformidade com as normas sanitárias, ergonômicas e de segurança, especialmente
aquelas pertinentes ao ambiente hospitalar, devendo utilizar materiais de fácil higienização, duráveis e
adequados às rotinas hospitalares.

A reincidência de defeitos ou a não correção no prazo estabelecido poderá ensejar a aplicação de
penalidades contratuais, glosas ou, em caso de descumprimento reiterado, rescisão contratual, sem prejuízo
das demais medidas cabíveis.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Regime de execução
5.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma:
5.1.1.1 Início da execução do objeto: a partir de análises de cotações enviadas e recebidas, compostas em
um mapa de preço e convite ao fornecedor com preço mais vantajoso, a contar após a essa análise da data
de assinatura do Contrato.
5.2 Local e horário da prestação dos serviços
5.1.1 Os serviços serão prestados no seguinte local: Setores do Hospital Regional Dantas Bião.
5.3 Materiais a serem disponibilizados
5.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e adequadas.
5.4 Informações relevantes para a elaboração da proposta
5.4.1 O licitante deverá observar, além da legislação trabalhista, as normas coletivas que abranjam o local da
prestação dos serviços e que estejam vigentes na data designada para início da sessão pública;
5.4.1.1 Caso não haja norma coletiva vigente que abranja a localidade da prestação do serviço, o licitante
deverá observar os parâmetros da legislação trabalhista.
5.4.1.2 O licitante deverá indicar a norma coletiva aplicável às relações de trabalho mantidas com seus
empregados que prestarão os serviços relativos ao contrato, a qual deverá estar em conformidade com a
sua atividade preponderante, salvo no caso de categorias diferenciadas.
5.4.1.3 Inexistindo norma coletiva vigente na época da elaboração da proposta, o licitante deverá indicar a
entidade sindical que o representa em conformidade com a sua atividade preponderante.
5.4.1.4 Na hipótese de que tratam os subitens 5.4.1.2 e 5.4.1.3, a Administração poderá solicitar à licitante
elementos que respaldem a informação fornecida.
5.4.1.5 Ao longo da execução contratual, será exigido da contratada o cumprimento do acordo(s), dissídio(s)
ou convenção(ões) coletiva(s) de trabalho aplicável às relações de trabalho mantidas com seus empregados
que prestarão os serviços relativos ao contrato.
5.4.1.6 O licitante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração
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Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da contratada, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021).
5.4.2 Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelas licitantes que
explorem as atividades de limpeza ou conservação ou de vigilância, de forma exclusiva ou em conjunto com
outras atividades que não tenham sido objeto de vedação à inclusão no Simples, conforme previsto no art.
17,
§1º, c/c art. 18, §5º-C, VI, da Lei Complementar nº 123, de 2006, devendo observar-se, ainda, no que
respeita ao serviço de vigilância, o disposto na Lei nº 7.102, de 1983.
5.4.3 Nas licitações destinadas à contratação de serviços que não sejam de limpeza ou conservação e
vigilância, o licitante incluída no Simples Nacional deverá formular proposta considerando a tributação
comum aplicável aos serviços, sob pena de desclassificação.
5.4.3.1 Na hipótese do subitem 5.4.2, o licitante que venha a ser contratada estará sujeita à exclusão
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face do disposto no art. 31,
II, da Lei Complementar no 123, de 2006.
5.4.3.2 O pedido da exclusão do Simples Nacional deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, §1o, II, da Lei
Complementar no 123, de 2006, devendo a contratada apresentar cópia do ofício encaminhado à Receita
Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como condição para recebimento da primeira fatura
da prestação dos serviços.
5.4.4 O licitante deverá levar em consideração a Lei no 12.949, de 2014, sua regulamentação e legislação
correlata, que dispõe sobre o provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários em
contratos administrativos de serviços contínuos com regime dedicação exclusiva de mão-de-obra.
5.4.4.1 A estimativa do cálculo do percentual de provisionamento poderá ser feita com base em
metodologia definida pela Secretaria da Administração estabelecidos no Decreto Estadual nº 23.133/2024.
5.4.5 O licitante está obrigado a destinar parcela dos postos de serviços indicados neste Termo de
Referência aos beneficiários do Programa de Inserção de Apenados e Egressos no Mercado de Trabalho
(PRÓ- TRABALHO), instituído pelo Decreto estadual no 14.764, de 03 de outubro de 2013, quando a
quantidade de
trabalhadores necessários para a execução do contrato que será firmado entre a Administração e o licitante
vencedor seja igual ou superior a 4 (Quatro), observadas as demais previsões do mencionado Decreto.
5.4.5.1 Caso a quantidade de trabalhadores necessários para a execução do contrato administrativo seja
igual ou inferior a 04 (Quatro), será facultativa a destinação de parcela dos postos de serviços previstos
neste Termo de Referência aos beneficiários do PRÓ-TRABALHO.
5.4.5.2 Será destacado na fatura mensal o quantitativo de postos de serviços respectivos, acompanhado dos
valores pertinentes, conforme as cláusulas e condições indicadas nos subitens seguintes, que serão
ocupados pelos beneficiários do PRÓ-TRABALHO.
5.4.5.2.1 Ao formular sua proposta e participar do certame, o licitante declara sua concordância em destinar
postos de serviços previstos neste Termo de Referência aos beneficiários do PRÓ- TRABALHO.
5.4.5.2.2 As vagas a serem disponibilizadas aos beneficiários do PRÓ-TRABALHO serão definidas conforme a
Instrução Normativa SEAP/SETRE/SAEB n° 001/18, observando-se:
a) quando o contingente mínimo de trabalhadores necessários para a execução do contrato for igual ou
menor que 02 (cinco), a contratação de que cuida o PRÓ- TRABALHO será facultativa;
b) quando o contingente mínimo de trabalhadores necessários para a execução do contrato estiver entre 06
(seis) e 19 (dezenove), deverá haver a disponibilização de, no mínimo, 01 (uma) vaga;
c) quando o contingente mínimo de trabalhadores necessários para a execução do contrato for de 20 (vinte)
ou mais, haverá disponibilização de 5% (cinco por cento) das vagas existentes;
d) quando o resultado da aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) for acima de número inteiro, será
considerado, para fins de contratação dos trabalhadores do PRÓ- TRABALHO, o número inteiro
desconsiderando-se a fração.
5.4.5.2.3 Apenas os beneficiários do PRÓ-TRABALHO que cumprem pena em regime semi- aberto ou aberto,
nos termos do art. 33 do Código Penal Brasileiro c/c arts. 36, 110 e 119 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984 (Lei de Execução Penal), não estão sujeitos à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme §2º do
art. 28 da Lei n° 7.210, de 1984.
5.4.5.2.3.1 A remuneração e os encargos concernentes aos beneficiários do PRO- TRABALHO indicados no
item anterior que não estão sujeitos ao regime da CLT observará a legislação pertinente, nos termos do §2º
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do art. 28 c/c art. 29 da Lei n° 7.210, de 1984.
5.4.5.2.4 Por ocasião da efetiva execução do contrato, deverá ser destacado na fatura mensal de prestação
de serviços o contingente de trabalhadores oriundos do PRO-TRABALHO que, na forma do subitem
5.4.5.2.3, não estão sujeitos ao regime da CLT.
5.4.5.2.5 A aplicação do Programa deverá observar os critérios previstos nos arts. 36 e 37 da Lei de Execução
Penal, bem como quaisquer exigências, impedimentos, incompatibilidades ou vedações legais à contratação
de pessoas presas e egressas do sistema prisional.
5.4.5.2.6 O licitante, uma vez contratado, deverá atender às obrigações concernentes ao PRÓ- TRABALHO,
nos termos disciplinado nos subitens seguintes.
5.4.5.2.6.1 Observar as disposições do Decreto estadual n° 14.764, de 2013, e da Instrução Normativa
SEAP/SETRE/SAEB no 001/18.
5.4.5.2.6.2 Apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados do início efetivo da execução dos serviços, a lista dos empregados selecionados
pelo SINEBAHIA com base nos cadastros mantidos pela SEAP e que se enquadrem como beneficiários do
PRO-TRABALHO, observados os quantitativos definidos e as categorias indicadas nos incisos I e II do art. 6º
do Decreto estadual nº 14.764/13, comprovando a sua efetiva contratação.
5.4.5.2.6.3 Manter durante todo o tempo da execução do contrato, incluindo-se suas prorrogações, no
limite determinado pela legislação, a relação de proporcionalidade entre as vagas disponibilizadas aos
beneficiários do PRO-TRABALHO e aquelas necessárias à execução dos serviços relacionados ao contrato.
5.4.5.2.6.4 Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato, que, no prazo de até 24 horas, deverá repassar
tal comunicação à Diretoria de Integração Social/Superintendência de Ressocialização Sustentável/SEAP, a
falta ao trabalho ou desligamento do beneficiário do PRÓ-TRABALHO, observando-se, ainda, que:
a) após o desligamento do beneficiário do PRÓ-TRABALHO, a empresa contratada terá o prazo de até 05
(cinco) dias úteis para providenciar o preenchimento da vaga em aberto, com o auxílio da SETRE, o que será
objeto de acompanhamento por parte do fiscal do contrato;
b) não havendo candidato apto para o preenchimento da vaga disponível, caberá à SETRE emitir atestado
com tal informação, entregando-o à empresa contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do
recebimento da comunicação acerca da necessidade de contratação de novo beneficiário do PRÓ-
TRABALHO; e
c) a contratada poderá preencher a vaga com terceiros não beneficiários do PRÓ- TRABALHO, caso a SETRE
não cumpra com o prazo estabelecido na alínea “b” acima.
5.4.5.2.6.5 Em caso de regressão do regime de cumprimento da pena do empregado beneficiário do PRÓ-
TRABALHO ou de qualquer outro fato que possa ensejar o seu desligamento da empresa que o contratou
nos termos do Decreto n° 14.764, de 2013, a contratada deverá providenciar o preenchimento da vaga
surgida, observando os mesmos prazos e procedimentos definidos no subitem 5.4.5.2.6.4.
5.4.5.2.6.6 O não cumprimento da cota reservada para beneficiários do PRÓ-TRABALHO só será tolerado
quando a contratada apresentar atestado emitido pela SEAP informando a inexistência de beneficiário do
mencionado Programa que se enquadre ao perfil da vaga disponibilizada.
5.4.5.2.7 A não observância das regras do PRÓ-TRABALHO implica inadimplemento contratual e possibilita a
extinção do contrato por ato unilateral da Administração, além da aplicação das sanções legais.
5.4.6 O licitante, sem prejuízo do disposto no subitem 5.4.5 e seus subitens, está obrigado a destinar parcela
dos postos de serviços indicados neste Termo de Referência a mulheres vítimas de violência doméstica, nos
termos do Decreto estadual no 22.665, de 21 de março de 2024, quando a quantidade de trabalhadores
necessários para a execução do contrato que será firmado entre a Administração e o licitante vencedor seja
igual ou superior a 25 (vinte e cinco), observadas as demais previsões do mencionado Decreto.
5.4.6.1 Ao formular sua proposta e participar do certame, o licitante declara sua concordância em destinar
postos de serviços previstos neste Termo de Referência a mulheres vítimas de violência doméstica,
observadas as seguintes disposições:
a) quando o contingente mínimo de trabalhadores necessários para a execução do contrato for de 25 (vinte
e cinco) ou mais, haverá disponibilização de 8% (oito por cento) das vagas existentes;
b) quando o resultado da aplicação do percentual de 8% (oito por cento) for acima de número inteiro, será
considerado, para fins de contratação de que trata esse subitem, o número inteiro desconsiderando-se a
fração;
c) quando o contingente mínimo de trabalhadores necessários para a execução do contrato for inferior a 25
(vinte e cinco), será facultativa a destinação de parcela dos postos de serviços a mulheres vítimas de
violência doméstica.
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5.4.6.2 As vagas a serem disponibilizadas, conforme Decreto estadual no 22.665, de 2024:
a) incluem mulheres trans, travestis e outras possibilidades do gênero feminino;
b) serão destinadas prioritariamente a mulheres pretas e pardas, observada a proporção de pessoas pretas
e pardas do Estado da Bahia, de acordo com o último censo demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE.
5.4.6.3 O licitante, uma vez contratado, deverá atender às obrigações definidas nos subitens seguintes.
5.4.6.3.1 Apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados do início efetivo da execução dos serviços, a lista das empregadas mulheres
vítimas de violência doméstica, comprovando a sua efetiva contratação.
5.4.6.3.2 Manter durante todo o tempo da execução do contrato, incluindo-se suas prorrogações, o
percentual mínimo de mão de obra estabelecido no Decreto estadual no 22.665, de 2024.
5.4.6.3.3 Após o desligamento da empregada vítima de violência doméstica, a empresa contratada terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis para providenciar o preenchimento da vaga em aberto.
5.4.6.4 A não observância das regras de destinação de parcela dos postos de serviços a mulheres vítimas de
violência doméstica de que trata o subitem 5.4.6, observado o §4° do Decreto estadual no 22.665, de 2024,
implica inadimplemento contratual e possibilita a extinção do contrato por ato unilateral da Administração,
além da aplicação das sanções legais.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei estadual n° 14.634, de 2023, respondendo cada parte pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (art. 115, §5°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do contrato por fato
ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
6.4 A contratada deverá designar, de sua estrutura administrativa, um preposto permanentemente
responsável pela perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, visando à
prestação contínua e ininterrupta dos serviços.
6.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
6.7 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s):
a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas, atrasos ou dos defeitos observados;
b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção,
quando identificar qualquer inexatidão ou irregularidade;
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada,
com a definição de prazo para a correção;
d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, data(s) do término do contrato sob sua
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responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;
h) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento das obrigações
contratuais, reportando o fato ao gestor do contrato para que adote as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;
j) apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação
quantitativa e qualitativa da prestação dos serviços realizada, recolhendo a sua assinatura para fins de
comprovação de sua ciência;
k) manifestar-se conclusivamente sobre eventual justificativa da contratada para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que somente poderá ser aceita se comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador do serviço.
6.7.1 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á da contratada regida
pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), dentre outras, as comprovações que seguem relativamente
aos empregados envolvidos na prestação do serviço contratado.
6.7.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços:
a) relação dos empregados, contendo nome completo, data de nascimento, cargo ou função, jornada de
trabalho, horário do posto de trabalho, remuneração, benefícios, números da carteira de identidade (RG) e
da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), número de inscrição no Programa de Integração Social
(PIS), dados bancários (Banco, agência e conta corrente);
b) indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, quando for o caso;
c) cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), dos respectivos registros de admissão dos
empregados admitidos e de cópias dos contratos, bem como do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução
dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e
d) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
e) dados da conta corrente da contratada;
6.7.1.1.1 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no
subitem anterior deverão ser apresentados ao Contratante.
6.7.1.2 Até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, quando não for possível a
verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia - CAF:
a) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio
ou sede da contratada;
e) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
6.7.1.3 Até o 15° (décimo quinto) dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços e sempre que solicitado
pelo Contratante:
a) comprovação do controle de jornada;
b) comprovante de quitação do INSS e das parcelas relativas ao FGTS;
c) cópia da folha de pagamento analítica;
d) cópias dos contracheques dos empregados e respectivos recibos de depósitos bancários;
e) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros),
a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção coletiva, acordo coletivo ou dissídio coletivo; e
f) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei,
contrato, convenção coletiva, acordo coletivo ou dissídio coletivo.
6.7.1.4 No prazo de até 15 (quinze) dias após a extinção ou rescisão do(s) contrato(s) de trabalho:
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato
da categoria e respectivos comprovantes de quitação das parcelas devidas;
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e das parcelas relativas ao FGTS, inclusive a multa
rescisória de que tratam os §§1° e 2° do art. 18 da Lei n° 8.036, de 1990;
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS do(s) empregado(s)
dispensado(s);
d) comprovação da quitação da multa prevista no §8° do art. 477 da CLT ou outra estabelecida em acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho, no caso de atraso no pagamento das parcelas rescisórias;
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e) comprovação da quitação das férias vencidas, caso não tenham sido fruídas e quitadas até a data da
extinção ou rescisão do contrato de trabalho; e
f) exames médicos demissionais do(s) empregado(s) dispensado(s).
6.7.1.5 No prazo de até 15 (quinze) dias após findo o período concessivo, comprovante de fruição e quitação
das férias.
6.7.2 A Administração deverá analisar a documentação referida no subitem 6.7.1 e em seus subitens no
prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento dos documentos, admitida a prorrogação motivada do prazo,
por igual período.
6.7.3 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada poderá encaminhar
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT
6.7.3.1 Não haverá pagamento adicional pelo Contratante à contratada em razão da adoção da medida
prevista no subitem 6.7.3.
6.7.4 No caso de entidades, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respectivas organizações.
6.7.5 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e
previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por cópia, observado os termos da Lei n° 13.726,
de 2018.
6.7.6 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos deverão oficiar ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) para adoção das
providências que lhe compete.
6.7.7 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento de parcelas relativas ao FGTS, inclusive a multa
rescisória de que tratam os §§1° e 2° do art. 18 da Lei n° 8.036, de 1990, os fiscais ou gestores de contratos
deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e ao Conselho Curador do FGTS para adoção das providências que
lhes competem.
6.7.8 Em caso de indício de irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, os fiscais ou
gestores de contratos deverão oficiar ao Ministério do Trabalho para adoção das providências que lhe
compete.
6.7.9 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas e previdenciárias, o Contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
6.7.10 Não havendo comprovação por parte da contratada, até o 15° (décimo quinto) dia do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, da quitação das obrigações trabalhistas, o Contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados envolvidos na prestação de serviço contratado.
6.7.10.1 Para realização do pagamento de que trata o subitem 6.7.10, o Contratante poderá utilizar
quaisquer créditos da contratada, quer sejam decorrentes do contrato a ser celebrado, de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o Contratante ou de saldo da conta vinculada aberta para fins
de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, desde que não estejam
comprometidos precedentemente com outras obrigações decorrentes da execução do respectivo contrato
ou com outras obrigações trabalhistas e previdenciárias.
6.7.10.2 O pagamento direto de que trata o subitem 6.7.10 deverá ser acompanhado de documento que
contenha o detalhamento das rubricas relativas aos valores quitados, devidamente assinado pelos
respectivos empregados.
6.7.11 Não havendo comprovação por parte da contratada, até o 10° (décimo) dia do mês seguinte ao da
prestação dos serviços para o recolhimento das parcelas relativas ao FGTS e, até o 23º (vigésimo terceiro)
dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, para recolhimento das obrigações previdenciárias, o
Contratante poderá efetuar o recolhimento dessas obrigações, desde que a contratada emita as guias
respectivas e as entregue à Administração no prazo de 20 (vinte) dias, antes dos respectivos vencimentos,
para as respectivas quitações.
6.7.11.1 Para realização do recolhimento de que trata o subitem 6.7.11, o Contratante utilizará quaisquer
créditos da contratada, quer sejam decorrentes do contrato a ser celebrado, de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o Contratante ou de saldo da conta vinculada aberta para fins
de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, desde que não estejam
comprometidos precedentemente com outras obrigações decorrentes da execução do respectivo contrato
ou com outras obrigações trabalhistas e previdenciárias.
6.7.12. Não havendo comprovação por parte da contratada, até o 15° (décimo quinto) dia posterior à
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extinção ou rescisão do(s) contrato(s) de trabalho, de pagamento das parcelas rescisórias, recolhimento das
obrigações previdenciárias e das parcelas relativas ao FGTS rescisório, inclusive a multa de que tratam os
§§1° e 2° do art. 18 da Lei n° 8.036, de 1990, o Contratante, poderá efetuar o pagamento dessas obrigações
e, na hipótese dos mencionados recolhimentos, desde que a contratada emita as guias respectivas e as
entregue à Administração no de 20 (vinte) dias, antes do respectivo vencimento, para a respectiva quitação.
6.7.12.1 Para realização dos pagamento e recolhimentos de que trata o subitem 6.7.12, o Contratante
poderá utilizar quaisquer créditos da contratada, quer sejam decorrentes do contrato a ser celebrado, de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o Contratante ou de saldo da conta vinculada
aberta para fins de provisionamento de encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, desde que não
estejam comprometidos precedentemente com outras obrigações decorrentes da execução do respectivo
contrato ou com outras obrigações trabalhistas e previdenciárias.
6.7.13 A quitação dos valores indicados nos subitens 6.7.10 a 6.7.12 diretamente pela Administração não
caracteriza vínculo empregatício do Contratante com os empregados da contratada nem gera, para aquele,
qualquer tipo de responsabilidade relativamente a outros créditos que esses empregados possam ter em
face da contratada.
6.7.14 Na hipótese de ocorrência por 3 (três) vezes, durante o prazo de vigência contratual, das situações
descritas nos subitens 6.7.10 a 6.7.12, a Administração deverá adotar as providências para extinção do
contrato.
6.7.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador poderá ser notificado pelo Contratante para,
querendo, acompanhar o pagamento das verbas de que tratam os subitens 6.7.10 a 6.7.12.
6.7.16 O descumprimento das obrigações, inclusive trabalhistas e previdenciárias, ou a não manutenção das
condições de habilitação pela contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.
6.8 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato deverá
emitir relatório sobre o efetivo cumprimento das obrigações da contratada, inclusive trabalhistas e
previdenciárias, encaminhando-o ao gestor do contrato.
6.9 A fiscalização de que trata o item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais.
6.10 Sem prejuízo das obrigações de que tratam os demais subitens deste item 6, o fiscal do contrato deverá
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que, nos
termos dos §§4° e 5° do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023,
impeça a contratada de licitar e contratar
6.10.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada relativamente à manutenção das
condições de habilitação e qualificação da licitação ou da contratação direta ou na hipótese do subitem
6.10.2 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua justificativa.
6.10.2.1.1 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por até 10 (dez) dias
úteis, a critério do Contratante.
6.10.2.2 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada a Administração deverá adotar
as medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.
6.11 Compete ao gestor do contrato ou ao seu substituto:
a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência;
b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa
e pagamento, considerando, como marco final da respectiva comprovação, a data de conclusão do
recebimento definitivo, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais;
d) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor
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de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;
e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
f) adotar providências para a formalização de processo administrativo sancionatório para fins de aplicação
de sanções;
g) enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos contratualmente
pactuados.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

� O pagamento à CONTRATADA será realizado pelo Hospital Dantas Bião em conformidade com o art. 145
da Lei nº 14.133/2021, após a entrega, instalação e recebimento definitivo dos mobiliários hospitalares,
conforme especificações do Termo de Referência e das demais condições contratuais.

� O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data do recebimento definitivo dos
serviços (art. 140, §1º, da Lei nº 14.133/2021), condicionado à apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato designado nos termos do art. 117 da referida lei.

� O atesto da Nota Fiscal somente ocorrerá após a verificação de que:
a) os serviços foram executados de acordo com as especificações técnicas, prazos e condições contratuais;
b) todos os mobiliários foram devidamente instalados, testados e encontram-se em condições adequadas
de uso;
c) não há pendências ou necessidade de retrabalho por parte da CONTRATADA.

� O pagamento será realizado por transferência bancária para a conta indicada pela CONTRATADA,
conforme dados previamente informados e validados junto ao setor financeiro.

� Havendo pendências técnicas, irregularidades documentais ou serviços em desacordo, o prazo para
pagamento será suspenso até a devida regularização, nos termos do art. 140, §3º, da Lei nº 14.133/2021.

� Estarão sujeitos a retenção no pagamento os valores referentes a:
a) tributos e contribuições previstos na legislação aplicável;
b) penalidades eventualmente aplicadas à CONTRATADA (art. 156 da Lei nº 14.133/2021);
c) glosas resultantes de serviços executados em desacordo com o contrato.

� É condição obrigatória para liberação do pagamento a comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária da CONTRATADA, conforme exigido pelos arts. 62, 63 e 147 da Lei nº 14.133/2021.

� A CONTRATANTE poderá, a seu critério, realizar pagamento parcial, desde que previsto no cronograma
físico-financeiro (art. 145, §2º), ou pagamento integral após o recebimento definitivo dos serviços, conforme
estabelecido neste instrumento.

7.4 Prazo para pagamento

7.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme subitem anterior.
7.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo
com a variação do Índice Nacional de Preços - INPC do IBGE, pro rata tempore.
7.5 Forma de pagamento
7.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada aberta
em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia.
7.5.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ao) atender as exigências
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legais pertinentes aos tributos e encargos relacionados com a obrigação, inclusive os destaques necessários
às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à adoção da forma eletrônica.
7.5.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na fonte,
por ocasião da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando houver
incidência tributária.
7.5.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime, estando o pagamento condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.6 Cessão de crédito da contratada para cumprimento de obrigações inadimplidas
7.6.1 Caso a contratada não apresente a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas e previdenciárias, proceder-se-á na forma dos subitens 6.7.9 e seguintes deste Termo de
Referência.
7.7 Provisionamento
7.7.1 A contratada deverá observar as disposições legais e regulamentares do Estado da Bahia pertinentes
às provisões de encargos trabalhistas, previdenciários e sociais.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1 O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de processo com orçamentos, na
modalidade indenizatória, sob a forma de cotação, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO
OU MAIOR DESCONTO.
8.2 Exigências de habilitação
8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.2.1.1 Habilitação jurídica
8.2.1.1.1 Para PESSOAS JURÍDICAS:
a) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso,
dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais
administradores.
b) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de
eleição e investidura dos atuais administradores.
b) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.
8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] relativo ao
domicílio ou sede do prestador de serviço, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede
do prestador de serviço, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para
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efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2.2 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.2.1.2.3 O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não
consigne prazo de validade;
b) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante)
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante)
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)
b.1) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
b.2) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser atualizados por índices oficiais, quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.
b.3) O licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do
Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram
transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e
Encerramento registrados na Junta Comercial ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base no
lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de
Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e
Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro.
c) Demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de ƒ 10% do valor a ser contratado, o qual será
obtido com base na proposta final apresentada pelo próprio licitante, admitindo-se a sua atualização com
base no INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier substituir.
c.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da soma de
tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas.
8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômico- financeira do
licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos
lotes constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais
deseja a habilitação.
8.2.1.4 Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto da contratação de que trata este Termo de Referência, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

a.1) Na hipótese de licitação por lotes, a demonstração deverá ser feita em função da soma de tantos
quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas.

b) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.2.1.4.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade técnica do licitante, esta será
declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes constante do
instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para os quais deseja a
habilitação.
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8.2.1.4.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar
a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na
avaliação de sua qualificação técnica:
a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão
ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no
consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para
cada uma das empresas consorciadas;
b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive
nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual.
8.2.1.4.2.1 Na hipótese do subitem 8.2.1.4.2, para fins de comprovação do percentual de participação do
consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao
atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.
8.2.1.4.3 Os atestados de que trata este subitem 8.2.1.4 deverão referir-se a serviços prestados no âmbito
da atividade econômica principal ou secundária do licitante especificadas no contrato social vigente.
8.2.1.4.4 O prestador de serviço disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.
8.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021).
8.2.3 Regras acerca da participação de matriz e filial:
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a
legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz;
c) a comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial;
c) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação e qualificação da matriz e
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do
contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida
durante todo o curso da avença.
8.2.4 Regras acerca da participação de consórcio:
a) a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valores de cada consorciado;
b) Na hipótese de o consórcio não ser formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte, para fins de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo no percentual de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
8.2.5 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS poderá substituir
os documentos de habilitação, na forma indicada neste Termo de Referência.
8.2.5.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada
do referido documento junto aos demais documentos de habilitação.
8.2.5.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a
emissão do extrato do fornecedor pela Administração.
8.2.5.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando no
prazo de validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os
concernentes à Qualificação Técnica.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O valor será estimado na totalidade, após análises de cotações e orçamentos.
9.1 O custo estimado da contratação possui caráter público e o valor será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE
19.601 10 302 435 2641
Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso orçamentário
9900 3.3.90.39.000 1.500.0.130.000000.00.00.00 Normal

10.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Alagoinhas, 27 de Novembro de 2025.

Lorena Rabelo do Carmo
Coordenação da Manutenção

Hospital Regional Dantas Bião | HRDB

 

Documento assinado eletronicamente por Lorena Rabelo do Carmo, Técnico Nível Médio, em
27/11/2025, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Indaiane Rosario Abade dos Santos, Diretor, em
27/11/2025, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Oliveira Da Hora, Diretora Administrativa
Financeira, em 28/11/2025, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
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Referência: Processo nº 019.16678.2025.0231745-81 SEI nº 00128505861
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